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PROJETO DE LEI N.º0018/2021, de 27 de Agosto de 2021 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual de governo do Município de São 
João do Pau D’Alho, para o período de 2022 a 2025 e dá outras 
providências. 
 
 
 
 
Art. 1.º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de São João do 

Pau D’Alho, para o período de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1.º, da 
Constituição Federal, na forma dos anexos desta Lei. 

 
 
Art. 2.º - O Plano Plurianual de Governo foi elaborado observando as 

seguintes diretrizes para a ação do Governo Municipal: 
 
I –  garantir o direito ao acesso a programas de habitação popular à 

população de baixa renda, de modo a materializar a casa própria; 
 

II –  garantir aos alunos das escolas municipais melhores condições de 
ensino, para reduzir o absentismo; 

 

III –  criar condições para o desenvolvimento socioeconômico do 
Município, inclusive com o objetivo de aumentar o nível de emprego 
e melhorar a distribuição de renda; 

 

IV – realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza 
temporária, cíclica ou intermitente, que possam ser debelados ou 
erradicados por esse meio; 

 

V – integrar a área rural e certas áreas periféricas, ainda à margem de 
melhoramentos urbanos; 

 

VI – integrar os programas municipais com os do Estado e os do Governo 
Federal; e 

 

VII – intensificar as relações com os Municípios vizinhos, a fim de se dar 
solução conjunta a problemas comuns. 

 
 
Art. 3.º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou a 

inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo Municipal, por meio de 
projeto de lei específico. 

 
Parágrafo único – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

introduzir modificações no presente Plano Plurianual, no que respeitar aos objetivos, às ações 
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e às metas programadas, bem como inclusão de novos programas, ou até mesmo exclusão, 
desde que, em qualquer caso, o faça por meio de lei. 

 
 
Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, iniciando seus 

efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura do Município de São João do Pau D’Alho, 27 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Fernando Barberino 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:contabilidade@paudalho.sp.gov.br


               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D´ALHO 
Paço Municipal “ Olívio Rigotto” 

C.N.P.J. 44.919.314/0001-68    -     INSC. ESTADUAL  641.053.034.111 
Av. Evaristo Cavalheri,281– CEP 17970-000 – Fone (18) 3857-1210 – FAX 3857-1164 São João do Pau D´Alho - SP 

E-mail: contabilidade@paudalho.sp.gov.br 
 

1 

PROJETO DE LEI  Nº 0019/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual para 2022 e dá outras 
providências. 
 

FERNANDO BARBERINO, Prefeito do Município de São João do Pau 

D’Alho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, etc. ...  

 

PROPÕE O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
ARTIGO. 1.º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal para o exercício financeiro de 2022, orienta a elaboração da respectiva Lei 
Orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, pela Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 

 
ARTIGO 2.º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 
Legislativo, Executivo, seus fundos e órgãos da administração direta, observando-
se os seguintes objetivos: 

 
I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
II – promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 
III – reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, 

buscando maior eficiência de trabalho e arrecadação; 
IV – assistência à criança e ao adolescente; 
V – melhoria na infra-estrutura urbana do município; 
VI – oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população 

carente, através do Sistema Único de Saúde - SUS; 
VII – austeridade na gestão dos recursos públicos; 
VIII – promover o equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 

execução orçamentária; 
IX – modernização da ação governamental; e 
X – prioridade de investimentos nas áreas sociais. 
 
 
 
 
 
Capítulo II 
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DAS METAS E PRIORIDADES 
  

ARTIGO 3.º - As metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2022 
estarão estabelecidas por programas constantes do Plano Plurianual relativo ao período de 
2022-2025 e respectivos aditamentos, e especificadas nos Anexos V- Descrição dos 
Programas Governamentais, VI- Unidades Executoras e Ações e o de Prioridades e Metas, 
que fazem parte integrante desta Lei.  

 
Capítulo III 
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS 

RISCOS 
 

ARTIGO 4.º - As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2022 são 
aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, que é parte integrante desta Lei 
desdobrada em: 

 
Tabela 1 – Metas Anuais; 
 
Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 
 
Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido; 
 
Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 
 
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
 
Tabela 7 – Avaliação da situação financeira e aturial do Regime Próprio de 

Previdência Social; 
 
Tabela 8 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
 
Tabela 9 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 
 

Parágrafo Único – As tabelas 1 e 3 de que trata o caput são expressas em 
valores “correntes” e “constantes”. Caso ocorra mudança no cenário macro-econômico do 
país, seus valores poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo. 
 
ARTIGO 5.º - Integra esta Lei, o Anexo denominado “Anexo de Riscos Fiscais”, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
com indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se 
concretizarem. 
 
 
 
 
 

  Capítulo IV 
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  DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022 

 
ARTIGO 6.º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2022, a Lei Orçamentária 
Anual poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano 
Plurianual correspondente ao período de 2022-2025 e respectivos aditamentos, e das 
prioridades desta Lei. 

 
ARTIGO 7.º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se 
não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas 
de conservação do patrimônio público, nos termos do art. 45, da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 

 

Parágrafo Único – Considera-se adequadamente atendidos os projetos 
cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em 
vigência. 

 
ARTIGO 8.º - Para fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101, 
consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente que não ultrapasse, para 
obras e serviços de engenharia, o limite do inciso I e, para outros serviços e compras, o 
limite do inciso II, ambos incisos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como aquelas 
despesas que, pela natureza de entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros, 
sejam escrituradas extraorçamentariamente. 
 
ARTIGO 9.º - Quando da execução de programas de competência do município, poderá 
este adotar a estratégia de repassar recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, 
desde que autorizados em lei específica municipal, e se destinem a suplementar ações já 
desenvolvidas por tais entidades e, ainda assim, desde atuem nas áreas de educação, 
saúde ou assistência social, definindo-se, ademais, forma e prazos para prestação de 
contas. 
 

Parágrafo Único – Os recursos de que trata este artigo somente poderão 
ser aplicados na atividade fim da entidade, cabendo a esta formular Plano de Trabalho 
contendo proposta e perspectivas para aplicação dos recursos. 

 
ARTIGO 10. – As transferências financeiras entre entidades dotadas de personalidade 
jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõem a Lei Orçamentária, ficam 
condicionadas às normas constantes das respectivas leis instituidoras e demais legislação 
aplicável, não sendo aplicado o disposto no artigo anterior. 
 
ARTIGO 11. – Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária do exercício de 
2022, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das 
receitas municipais. 

 
§ 1º - Integrarão a programação financeira e o cronograma de 

desembolso: 
 
I – Eventual estoque de restos a pagar processados de exercícios 

anteriores; e 
 
II – Saldo financeiro do exercício anterior. 
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§ 2º - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao 
pagamento de despesas obrigatórias e de caráter continuado do município em relação às 
despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais 
existentes. 

 
§ 3º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas 

de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando-se o limite máximo 
estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda 
Constitucional n.º 58, de 23 de setembro de 2009 

 
ARTIGO 12. – A lei Orçamentária conterá reserva de contingência equivalente a, no 
mínimo, 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista na proposta orçamentária, 
destinada a: 
 

I – atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos; e 

II – cobertura de créditos adicionais. 
 

ARTIGO 13. – Na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 101, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2022 o Poder Executivo estabelecerá metas bimestrais 
para a realização das receitas estimadas. 

 

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, por atos próprios a serem adotados nos trinta dias 
subsequentes, determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em 
montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 

 

§ 2º - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação 
financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam 
o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente em se tratando de 
educação, saúde e assistência social. 

 

§ 3º - Não se admitirá limitação de empenho e movimentação financeira 
nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respectivas receitas. 

 

§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. 

 

§ 5º - Será dada prioridade, na limitação de empenho, às despesas 
relacionadas a investimentos e inversões financeiras, desde que não vinculadas a 
convênios e demais recursos vinculados, bem como não se fizerem necessárias em razão 
de calamidade pública e demais incidentes que demandem ações urgentes por parte do 
Poder Público. 

 

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei Complementar nº 101. 

 
ARTIGO 14. – A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata os 
parágrafos do artigo anterior, poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação 
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de frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes, sem prejuízo de cautela de 
contingenciamento de despesas entre as unidades orçamentárias. 

 
ARTIGO 15. – Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade 
de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, termo de 
acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis. 
 
ARTIGO 16. – O Projeto de Lei Orçamentaria será elaborado de forma consolidada, em 
conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com os dispositivos contidos no art. 165, 
§§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, com os da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, assim como os da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como 
aos constantes na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do 
Tesouro Nacional e atualizações posteriores. 

 
§ 1º - A Lei Orçamentária compreenderá: 
 
I – o orçamento fiscal; e 
 
II – o orçamento da seguridade social. 
 
§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a 

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupo de natureza 
de despesa, modalidade de aplicação e elementos de despesa, nos termos do art. 15, da 
Lei Federal nº 4.320/64, bem como nos do Comunicado SDG nº 20/2006 do TCESP. 
 
ARTIGO 17. – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 
exercício de 2022 e a remeterá ao Executivo Municipal até 30 (trinta) dias antes do prazo 
previsto para remessa do projeto de Lei Orçamentária Anual àquele Poder, salvo se outro 
prazo estiver previsto na Lei Orgânica do Município. 
 

Parágrafo Único – O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo determinado no caput deste artigo, 
sua proposta orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida e as respectivas memórias de cálculo, 
nos termos do art. 12, § 3º, da Lei Complementar nº 101. 

 
Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 
 

ARTIGO 18. – As despesas com pessoal e encargos obedecerão ao disposto no artigo 169, 
da Constituição Federal e art. 20 da Lei Complementar nº 101. 

 
§ 1º - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 

no mês em referência com as onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 

 
§ 2º - O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o limite 

máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido: 
 
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
 
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
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§ 3º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não 

serão computadas as despesas: 
 
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
 
II – relativas a incentivos à demissão voluntária; 
 
III – decorrentes de decisão judicial, cujo fato gerador seja anterior ao 

período de apuração da despesa total de pessoal, período este estabelecido no § 1º; 
  
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, 

custeadas com recursos provenientes: 
 
a) da arrecadação de contribuições dos segurados; e 

 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201, da 

Constituição Federal. 
 

ARTIGO 19. – A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20, da 
Lei Complementar nº 101, será realizada ao final de cada quadrimestre. 
 

§ 1º - Se a despesa total com pessoal do exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20, da Lei 
Complementar nº 101, que houver incorrido no excesso: 

 
I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial, bem como a revisão 
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

 
II – criação de cargo, emprego ou função; 
 
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria, falecimento, 
exoneração ou demissão de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; e 

 
V – contratação de hora extra, salvo nos casos de relevantes interesses 

públicos, que ensejam casos de calamidade pública, risco ou prejuízo para a sociedade, na 
execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema 
gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
§ 2º - A autorização para contratação de hora extra, no âmbito do Poder 

Executivo nas condições estabelecidas no parágrafo anterior, é de exclusiva competência 
do Prefeito Municipal. 
 
ARTIGO 20. – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das 
medidas relacionadas no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, deverá ser realizado 
mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e, 22, 
parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 101, e cumpridas as exigências previstas 
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nos arts. 16 e 17, do referido diploma legal, estando autorizado o aumento da despesa com 
pessoal para: 

 
I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargo, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e 
 
II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 
 
§ 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 

houver: 
 
I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
 
II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do caput; e 
 
III – observância da legislação vigente no caso do inciso II do caput. 
 
§ 2º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 

adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 
 

ARTIGO 21. – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, da 
Lei Complementar nº 101, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo 
das medidas previstas no § 1º, do art. 19 desta lei, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. No caso do inciso I, do § 3º, do art. 169 da Constituição 

Federal, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos, como pela extinção 
de funções, gratificação e demais verbas de caráter eventual. 

 
 
Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

ARTIGO 22.  - Todo projeto de lei, enviado pelo Poder Executivo versando sobre 
concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, deverá atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº 
101. 

 
ARTIGO 23. – O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 
I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 

corrigir distorções; 
 
II – revogações das isenções incondicionadas e por prazo indeterminado, 

que contrariem o interesse público e a justiça fiscal; 
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III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 
IV-atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 

movimentos de valorização do mercado imobiliário; e 
 
V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal 

e arrecadação de tributos. 
 

ARTIGO 24. – Caso a Lei Orçamentária não seja aprovada até o último dia do exercício de 
2021, fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze avos de 
cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto perdurar a não 
aprovação. 

 
ARTIGO 25. – O Chefe do Poder Executivo está autorizado, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal nº 4.320/64, a: 

 
I – abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 10% 

(dez por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2022, desde que haja 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição de justificativa;  

 
II – abrir créditos suplementares, tendo como fonte de recurso a anulação 

parcial ou total do saldo existente na dotação consignada como Reserva de Contingência, 
nos termos do art. 12, inc. I, desta lei, após o final do mês de setembro do ano de 2022, 
desde que não haja previsão de quaisquer passivos contingentes e outros riscos fiscais 
capazes de afetar as contas públicas; 

 
III – intercambiar recursos de uma mesma categoria de programação e do 

mesmo órgão, mediante decreto, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa 
fixada para 2022; 

 
IV – contingenciar parte das dotações, quando a realização da receita 

demonstrar-se aquém da prevista, comprometendo assim, os resultados nominal e primário 
estabelecidos nesta Lei; e 

 
V – contratar operações de crédito, ainda que por antecipação da receita 

orçamentária, nos precisos termos do § 8º, do art. 165, da Constituição Federal. 
 
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 
 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 
 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei. 
 
§ 2º - Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 
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§ 3º - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 

saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a 
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

 
§ 4º - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 

excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos 
no exercício. 

 
§ 5º - Entende-se por categoria de programação, para fins do inciso III do 

caput, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional-programática e 
que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária, não importando a classificação 
econômica da despesa, se corrente ou de capital. 

 
§ 6º - Não onerarão o limite previsto no inciso I os créditos: 
 
I – destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas 

a despesas à conta de recursos vinculados, inclusive os pertencentes a autarquias 
previdenciárias, observando, para tanto, a vedação imposta pelo art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal e o disposto no inc. I, do art. 25, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
bem como seu § 1º; 

 
II – destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias de 

autarquias e fundações; e 
 
III – abertos nos termos dos incisos II e III, do caput deste artigo. 

 
§ 7º - Os percentuais definidos nos incisos I e III, do caput deste artigo, 

serão apurados de forma autônoma. 
 

ARTIGO 26. – O Poder Legislativo enviará mensalmente ao Poder Executivo o balancete 
mensal para consolidação das contas, até o vigésimo (20º) dia do mês subseqüente ao 
encerrado. 

 
ARTIGO 27. – A concessão de subvenções sociais e auxílios a Instituições sem fins 
lucrativos, que prestem serviços nas áreas de saúde, assistência social, educação e 
cultura, dependerão de autorização legislativa específica, onde o valor a ser repassado 
será definido com base no custo-benefício dos serviços prestados por tais entidades não 
governamentais. 

 
Parágrafo Único – As entidades privadas beneficiadas com recursos 

públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação e os 
ajustados entre as partes. 

 
ARTIGO 28. – O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 2021 o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, devidamente consolidado, à Câmara Municipal, que o apreciará até o 
final da Sessão Legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção. 
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ARTIGO 29. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

  São João do Pau d’Alho, 27 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO BARBERINO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 025/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Estima a receita e fixa a despesa do município de São João do Pau D’Alho, para o 
exercício financeiro de 2022. 

 

FERNANDO BARBERINO, Prefeito Municipal de São João do Pau D’Alho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte projeto de lei: 

 
 
Art. 1º - Fica estimada a receita e fixada à despesa do Orçamento Público do 

município de São João do Pau D’Alho, para o exercício financeiro de 2022, na importância de R$ 
18.750.000,00 (dezoito milhões e setecentos e cinquenta mil reais), discriminadas pelos anexos 
integrantes desta Lei. 

 
Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas e 

outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 
constantes do anexo n.º 02 da Lei n.º 4.320/64, com o seguinte desdobramento: 

 
 

01- RECEITAS CORRENTES R$ 18.700.000,00 

Receita Tributária    R$         921.000,00 

Receita Patrimonial    R$            89.000,00 

Receitas de Serviços    R$          651.000,00 

Transferências Correntes R$     20.005.500,00 

Outras Receitas Correntes    R$         103.100,00 

Dedução de Receitas p/ Formação do FUNDEB      ( - )  R$       3.069.600,00 

  

02- RECEITAS DE CAPITAL    R$            50.000,00 

Alienação de Bens    R$            50.000,00 

RECEITA TOTAL R$     18.750.000,00 
 

 
 
 
Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros, 

programa de trabalho e natureza da despesa, integrantes desta Lei, que apresentam o seguinte 
desdobramento: 
 

01- POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

01 - Legislativa                       R$          606.000,00 

04 - Administração R$       3.641.800,00 
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08 - Assistência Social                       R$       1.234.600,00 

10 - Saúde                       R$      4.223.600,00  

12 - Educação R$       3.963.200,00 

13 - Cultura R$          212.400,00 

15 - Urbanismo R$       3.590.000,00 

17 - Saneamento R$          407.000,00 

18 - Gestão Ambiental R$          122.000,00 

20 - Agricultura R$          384.000,00 

27 – Desporto e Lazer R$          165.400,00 

99 - Reserva de Contingência R$          200.000,00 

TOTAL R$     18.750.000,00 
 
 
 

02 - POR SUBFUNÇÕES 

031 - Ação Legislativa R$        606.000,00 

091 – Defesa da Ordem Jurídica R$            2.000,00 

122 - Administração Geral R$     2.056.800,00 

123 - Administração Financeira R$     1.583.000,00 

241 - Assistência ao Idoso R$         176.000,00 

243 - Assistência a Criança e ao Adolescente R$        194.400,00 

244 - Assistência Comunitária R$        864.200,00 

301 – Atenção Básica R$     3.541.600,00 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$        544.000,00 

304 – Vigilância Sanitária R$      138.000,00 

306-  Alimentação e Nutrição R$        592.000,00 

361 - Ensino Fundamental R$     2.264.900,00 

364 - Ensino Superior R$           90.000,00 

365 - Educação Infantil R$         915.000,00 

366 - Educação de Jovens e Adultos R$           32.000,00 
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367 – Educação Especial R$           69.300,00 

392 - Difusão Cultural R$         212.400,00 

452 - Serviços Urbanos R$      3.590.000,00 

512 - Saneamento Básico Urbano R$         407.000,00 

541 - Preservação e Conservação Ambiental R$           122.000,00 

608 - Promoção da Produção Agropecuária R$          384.000,00 

812 - Desporto Comunitário R$          165.400,00 

999 - Reserva de Contingência R$          200.000,00 

TOTAL R$     18.750.000,00  
 

 
 

03- POR CATEGORIA ECONÔMICA 

Despesas Correntes               R$         18.172.400,00 

Despesas de Capital               R$              377.600,00 

Reserva de Contingência               R$              200.000,00 

TOTAL               R$         18.750.000,00 
 
 
 

04 – POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇAO  

01 01 - Legislativo  R$         606.000,00 

02 01 - Gabinete do Prefeito R$         731.000,00 

02 02 - Departamento de Cultura R$         212.400,00 

02 03 – Fundo Municipal de Assistência 
Social 

R$      1.062.200,00 

       02 04 – Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

R$         506.000,00 

02 05 – Esporte e Lazer R$         165.400,00 

02 06 – Administração R$      1.498.200,00 

02 07 – Finanças R$      1.585.000,00 
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02 08 – Educação R$      3.281.200,00 

02 09 – Educação Geral R$         682.000,00 

02 10 – Fundo Municipal de Saúde R$      4.223.600,00 

02 11 – Setor de Obras e Serviços Urbanos R$      3.997.000,00 

02 99 – Reserva de Contingência R$         200.000,00 

TOTAL R$    18.750.000,00  
 

 
Art. 4º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e 

da Lei Federal nº 4.320/64, a: 
 
I – abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 10% (Dez  

por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2022, desde que haja recursos disponíveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição de justificativa.  

 
II – abrir créditos suplementares, tendo como fonte de recurso a anulação parcial 

ou total do saldo existente na dotação consignada como Reserva de Contingência, nos termos do 
art. 12, inc. I, desta lei, após o final do mês de setembro do ano de 2022, desde que não haja 
previsão de quaisquer passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas 
públicas; 

 
III – intercambiar recursos de uma mesma categoria de programação e do mesmo 

órgão, mediante decreto; 
 
IV – contingenciar parte das dotações, quando a realização da receita demonstrar-

se aquém da prevista, comprometendo assim, os resultados nominal e primário estabelecidos nesta 
Lei. 

 
 
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 
 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em lei. 
 
§ 2º - Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 
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§ 3º - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 

positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

 
§ 4º - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 

arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 
 
§ 5º - Entende-se por categoria de programação, para fins do inciso III do caput, 

aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional-programática e que pertençam 
ao mesmo órgão e unidade orçamentária, não importando a classificação econômica da despesa, se 
corrente ou de capital. 

 
§ 6º - Não onerarão o limite previsto no inciso I os créditos: 
 
I – destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas a 

despesas à conta de recursos vinculados, inclusive os pertencentes a autarquias previdenciárias, 
observando, para tanto, a vedação imposta pelo art. 167, inc. VI, da Constituição Federal e o 
disposto no inc. I, do art. 25, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como seu § 1º. 

 
II – destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias de autarquias 

e fundações; e 
 
III – abertos nos termos dos incisos II e III, do caput deste artigo. 
 
 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2022, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em, 30 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
 
 

FERNANDO BARBERINO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 003/2021 - DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 
Dispõe sobre a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro de Autista – CIPTEA, no âmbito do Município de São João do 
Pau D´Alho, e dá outras providências”. 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DO PAU D’ALHO, Estado de 
São Paulo, DECRETA, e o PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte LEI:- 
 
 
Artigo 1º.- Fica autorizada a emissão da Carteira de Identificação da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, no âmbito do Município de 

São João do Pau D´Alho, destinada a conferir a identificação da pessoa 

diagnosticada com Transtorno Espectro Autista – TEA, e a garantir atenção integral, 

pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 

privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social, conforme 

Lei Federal n° 13.977, de 08 de janeiro de 2020. 

 
Artigo 2º.- A pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista - 

TEA é legalmente considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos, 

conforme Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012 – Lei Berenice Piana, 

ou outra legislação que porventura venha substituir. 

 

Artigo 3º- A CIPTEA será expedida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social, 

responsável pela expedição da CIPTEA é competente para: 

 

I – administrar a política de emissão da CIPTEA em âmbito municipal; 
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II – expedir no Município de São João do Pau D´Alho a Carteira de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, devidamente 

numerada, de modo a possibilitar a contagem das pessoas diagnosticadas com o 

Transtorno do Espectro Autista em âmbito Municipal; 

 

III – controlar, para efeito de estatística, o número atualizado de carteiras 

emitidas pelo Município. 

 

Artigo 4º.- A CIPTEA será expedida mediante requerimento, 

acompanhado de relatório médico, com indicação do código da Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e 

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira 

de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo 

sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado; 

 

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) 

centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado; 

 

III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, 

telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador; 

 

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e 

assinatura do dirigente responsável. 

 

Artigo 5º.- A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser 

mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada 
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com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno 

do espectro autista em âmbito Municipal.  

 

Parágrafo único. Em caso de perda ou extravio da CIPTEA, será emitida 

segunda via mediante o preenchimento de declaração de perda ou pela apresentação 

de boletim de ocorrência. 

 

Artigo 6º.- A CIPTEA será expedida no Município de São João do Pau 

D´Alho sem qualquer custo ao requerente. 

 

Artigo 7º.-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, aos dez (10) dias do mês 
de setembro de dois mil e vinte e um (2021). 

 
 
 

EDVALDO BARBERINO 
- Vereador da Câmara Municipal - 
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Projeto de Lei nº 003/2021 – Pág. 4 de 4 
 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei visa assegurar atendimento prioritário às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, bem como incluir o símbolo mundial do Autismo 
em placas de atendimento prioritário no Município de São João do Pau D´Alho. 

A Lei Federal nº 12.764/2012 que instituiu a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista já determinou que: 

"Art. 1º (...) 

(...) 

§ 2º. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 
com deficiência, para todos os efeitos legais.”. 

A Lei denominada “Lei Romeo Mion”, altera a Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012 (Lei Berenice Piana), e a Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 
(Lei da Gratuidade dos Atos de Cidadania), para criar a Carteira de Identificação da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), de expedição gratuita. 

Assim, o presente projeto de lei está em plena consonância com a 
legislação federal, razão pela qual as pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
devem ter prioridade de atendimento no âmbito do Município de São João do Pau 
D´Alho. 

Os estabelecimentos deverão acrescentar o símbolo que se configura como 
uma fita, feita de peças de quebra-cabeça coloridas (símbolo anexado à proposição). 

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, requer-se a aprovação do 
presente projeto. 
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 PROJETO Nº 0027, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PAU D ALHO, Faço saber que a 
 Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

 
 
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
 importância de R$1.421.500,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
 Suplementação ( + ) 1.421.500,00 
 

 02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
 
 360 04.122.0002.2003.0000 Manutenção Gabinete do Prefeito e Dependencias 54.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 01 04 PROCURADORIA 
 
 361 04.122.0002.2011.0000 Manutencao Servicos da Procuradoria 6.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 02 01 CULTURA 
 
 362 13.392.0003.2004.0000 Manut. Atividades Culturais e Festividades 7.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
 363 08.244.0006.2005.0000 Manutencao Fundo Assistencia Social 30.100,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 100 001 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
 
 
 
 02 04 01 AGRICULTURA E PECUÁRIA 
 
 364 20.601.0008.2012.0000 Manutenção da Agricultura e Pecuária 44.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 06 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
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 02 06 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
 
 365 04.122.0011.0001.0000 Manutencao Inativos e Pensionistas 12.000,00 
 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 366 04.122.0011.0001.0000 Manutencao Inativos e Pensionistas 9.000,00 
 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 07 01 SETOR FINANCEIRO 
 
 367 04.123.0010.2015.0000 Manutencao dos Servicos financeiros 50.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 368 04.123.0010.2042.0000 Contribuição ao INSS 108.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 369 04.123.0010.2043.0000 Contribuicao ao FGTS 34.300,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 02 08 03 FUNDEB 
 
 199 12.365.0012.2020.0000 MANUT. FUNDEB PRÉ-ESCOLA PROF. APOIO 12.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 
 
 202 12.365.0012.2048.0000 MANUT. FUNDEB CRECHE PROF.APOIO 13.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 
 
 203 12.365.0012.2048.0000 MANUT. FUNDEB CRECHE PROF.APOIO 6.200,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 
 
 
 02 08 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 160 12.361.0014.2009.0000 Manutenção do Transporte Escolar 20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 220 002 TRANSPORTE DE ALUNOS (ESTADUAL) 
 
 
 182 12.361.0014.2023.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 16.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 220 004 ENSINO FUNDAMENTAL (25%) 
 
 
 
 02 08 03 FUNDEB 
 
 190 12.361.0014.2053.0000 MANUT.FUNDEB ENS. FUND. PROF.APOIO 33.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 
 
 191 12.361.0014.2053.0000 MANUT.FUNDEB ENS. FUND. PROF.APOIO 14.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 
 
 193 12.361.0014.2054.0000 MANUT. FUNDEB ENS. FUND. OUTROS 45.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
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 02 08 03 FUNDEB 
 
 194 12.361.0014.2054.0000 MANUT. FUNDEB ENS. FUND. OUTROS 15.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  002 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 
 02 08 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 383 12.361.0014.2023.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 256.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 220 004 ENSINO FUNDAMENTAL (25%) 
 
 
 
 02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 259 10.301.0017.2052.0000 MANUT.ALIMENT.TRABALHADOR TICKET 10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
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 02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 370 10.301.0017.2026.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 60.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 371 10.301.0017.2026.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 47.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 372 10.301.0017.2026.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 5.600,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 374 10.301.0017.2027.0000 MANUTENÇÃO ESF PACS SAUDE BUCAL 31.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 375 10.301.0017.2052.0000 MANUT.ALIMENT.TRABALHADOR TICKET 16.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 376 10.302.0017.2058.0000 MANUT. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 18.700,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 377 10.304.0017.2059.0000 MANUT. VIGILANCIA EM SAUDE 13.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  005 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 005 VIGIL. SAÚDE REC. FEDERAL 
 
 
 378 10.301.0017.2027.0000 MANUTENÇÃO ESF PACS SAUDE BUCAL 66.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  005 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 003 ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
 
 
 385 10.301.0017.2026.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 30.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
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 02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 386 10.301.0017.2057.0000 MANUT. ASSISTENCIA FARMACEUTICA 30.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 
 02 11 01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
 379 15.452.0020.2036.0000 Manutencao Cemiterio e Velorio 5.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 380 15.452.0020.2040.0000 Manut. Setor Obras, Serviços e Estradas Municipais 220.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 11 02 SETOR DE AGUA E ESGOTO 
 
 381 17.512.0020.2039.0000 Manutencao Abastec.Agua Esgoto 24.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 11 01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
 384 15.452.0020.2040.0000 Manut. Setor Obras, Serviços e Estradas Municipais 60.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 
 Superávit Financeiro: 1.237.100,00 
 

 Fontes de Recurso 
 

 01 00 1.158.100,00 
 05 00 79.000,00 
 
 
 Anulação: 
 
 
 02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
 45 08.243.0004.2047.0000 Manutenção Programa Criança Adoles -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 100 015 ASSIST.SOCIAL CRIANÇA E ADOLESC. 
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 02 08 01 ENSINO INFANTIL 
 
 129 12.365.0012.1007.0000 AMPLIAÇÃO MELHOR. CRECHE MUNIC. -1.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL (25%) 
 
 
 130 12.365.0012.1007.0000 AMPLIAÇÃO MELHOR. CRECHE MUNIC. -1.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 003 EDUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF.REC.FEDERAL 
 
 
 131 12.365.0012.2021.0000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLA -20.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL (25%) 
 
 
 132 12.365.0012.2021.0000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLA -10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL (25%) 
 
 
 135 12.365.0012.2021.0000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLA -6.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL (25%) 
 
 
 136 12.365.0012.2021.0000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLA -6.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL (25%) 
 
 
 141 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -6.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 004 FNDE - Brasil Carinhoso 
 
 
 142 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 005 PAR - PROGR.AÇÕES ARTICULADAS (MEC/FNDE) 
 
 
 143 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 007 EI - NOVOS ESTABELECIMENTOS 
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 02 08 01 ENSINO INFANTIL 
 
 146 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 200 006 QESE-SALARIO EDUCACAO FEDERAL 
 
 
 147 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 003 EDUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF.REC.FEDERAL 
 
 
 150 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -1.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 003 EDUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF.REC.FEDERAL 
 
 
 151 12.365.0012.2022.0000 MANUTENÇÃO CRECHE MUNICIPAL -1.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 004 FNDE - Brasil Carinhoso 
 
 
 153 12.365.0012.2063.0000 Ações de Enfrentamento da Infecção Humana provocada pela CO -1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 312 007 COVID 19 EDUC. REC. PROPRIO 
 
 
 
 02 08 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 158 12.361.0014.2009.0000 Manutenção do Transporte Escolar -50.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 220 004 ENSINO FUNDAMENTAL (25%) 
 
 
 163 12.361.0014.2009.0000 Manutenção do Transporte Escolar -19.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 220 002 TRANSPORTE DE ALUNOS (ESTADUAL) 
 
 
 171 12.361.0014.2023.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL -26.400,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
 01 TESOURO 
 220 004 ENSINO FUNDAMENTAL (25%) 
 
 
 179 12.361.0014.2023.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 220 010 PROGRAMA PAR (MEC/FNDE) 
 
 
 
 02 08 03 FUNDEB 
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 02 08 03 FUNDEB 
 
 206 12.365.0012.2049.0000 MANUT.FUNDEB CRECHE OUTROS -1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 207 12.365.0012.2049.0000 MANUT.FUNDEB CRECHE OUTROS -1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 208 12.365.0012.2049.0000 MANUT.FUNDEB CRECHE OUTROS -1.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 0200 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 

 
 
 
 
 Anulação ( - ) -184.400,00 
 
 
 Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SÃO JOÃO DO PAU D ALHO, 19 de novembro de 2021 
 

 
 
 
 
 
 
 

                   FERNANDO BARBERINO 
 

                     PREFEITO MUNICIPAL 
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